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Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
3775/11 Elizete Naked Chalita
0051/11 Edilson do Espírito Santos

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 19/08/11

Geraldo Roberto Siqueira de Souza
- Secretário de Governo -

Id: 1181922

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
CONTROLE E ORÇAMENTO

RELAÇÃO DE PROCESSOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CONVÊNIOS INDEFERIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CONTROLE E ORÇAMENTO CONFORME PARECER DA AUDITO-
RIA GERAL DO MUNICÍPIO.

2010.004.000254-2-CC ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES ARTE-
SANAIS DO PARQUE PRAZERES DO
RIO PARAIBA DO SUL

2010.004.000257-4-CC ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES ARTE-
SANAIS DO RIO PARAIBA DO SUL

2010.004.000258-1-CC ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES ARTE-
SANAIS DA COROA GRANDE

2010.004.000255-P-CC ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES PRO-
FISSIONAIS ARTESANAIS DE LAGOA DE
CIMA

2010.004.000256-7-CC ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES ARTE-
SANAIS DA LAGOA DO CAMPELO

2010.004.003261-4-OF COLÔNIA DE PESCADORES Z-19

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PREVICAMPOS
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de

Campos dos Goytacazes
PORTARIA Nº. 001/2011

Instaura e Constitui Comissão de Sindicância e dá ou-
tras providências.

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa para apurar irre-

gularidades em atestados médicos apresentados no Setor de Perícia
Médica deste Instituto de Previdência Municipal, apresentando relató-
rio conclusivo, inclusive para indicação dos responsáveis, no prazo de
15 (quinze) dias.

Art. 2º. Designar, em cumprimento ao disposto no artigo an-
terior, uma Comissão para apurar os fatos, composta pelos servidores
abaixo relacionados:

Servidor Matrícula
Jackeline Mabília Barcelos 10.762
Romanita Silva Manhães 18.672
Celma Regina Gonçalves da Silva

21.844

Parágrafo Único. A comissão será presidida pela primeira e
secretariada pela segunda.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Campos dos Goytacazes-RJ, 18 de agosto de 2011.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 018/2009

Presidente

Id: 1181458

2010.004.000259-9-CC ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES ARTE-
SANAIS DE PONTA GROSSA DOS FI-
DALGOS

Campos dos Goytacazes, 18 de agosto de 2011.

SULEDIL BERNARDINO DA SILVA
Secretário Municipal de Controle e Orçamento

Id: 1181387

Coordenadoria de Desenvolvimento Econômico

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATO

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/11

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, inscrito no
CNPJ nº. 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de
Azevedo Furtado, 47, Parque Santo Amaro, CEP.: 28.030-045, Cam-
pos dos Goytacazes, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES/RJ, no uso de suas atribuições, notadamente o disposto no
art. 37, inciso IX da Constituição da República, no art. 2º, inciso IV da
lei 8.745, de 1993, no art. 59 do capítulo III do Título IV da Lei Mu-
nicipal nº. 8133/2009, CONSIDERANDO a exigência constitucional na
oferta de uma educação de qualidade, devendo o Poder Público res-
ponsável assegurar o bom funcionamento de suas Unidades Escola-
res, garantindo ao corpo discente o atendimento às suas necessida-
des educativas; CONSIDERANDO que após a reorganização adminis-
trativa, promovida pelo Departamento de Recursos Humanos da Se-
cretaria Municipal de Educação, no intuito de viabilizar melhores con-
dições do processo pedagógico, constatou-se a necessidade de suprir
as carências de vagas de Professor I e II; CONSIDERANDO que as
carências detectadas se referem a vagas temporárias, em questão de
afastamentos dos titulares por licenças, ou demais mecanismos legais
que permitem esse afastamento; CONSIDERANDO que em virtude da
temporalidade dessas vagas, não podem ser ocupadas por candidatos
aprovados em concurso público; CONSIDERANDO que para o aten-
dimento ao dinamismo do processo e a rotatividade das vagas, es-
tabelece-se a necessidade da criação de um cadastro reserva; CON-
SIDERANDO o parecer nº. 1978/2011 da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio, torna publica a abertura de inscrições ao Processo Seletivo
destinado a fazer o cadastro de reservas para a contratação de pro-
fessores temporários por tempo determinado e observadas as regras
contidas no presente Edital.

1. DA SELEÇÃO.

A Seleção destina-se a fazer o cadastro de reservas de vagas de 15
Professores I e 85 Professores II para a contratação temporária, por
tempo determinado, consoante o disposto no Art. 37, inciso IX da
Constituição Federal e com base na Lei Estadual 4.599 de 2055.

1.1 As vagas serão preenchidas de acordo com a necessidade do
Município de Campos dos Goytacazes, em observância aos limites es-
tabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal,. e, ainda, com base no
poder discricionário da Chefe do Poder Executivo.

1.2 O excepcional interesse público que leva a esta contratação tem-
porária decorre do fato do inegável crescimento do Município somado
a municipalização de 35 escolas estaduais e ainda as carências de-
tectadas em questão de afastamentos , dos titulares através de licen-
ças ou outros mecanismos previstos em lei.

1.3 O cadastro de reserva a que se refere a esta seleção, terá a du-
ração de 2 (dois) anos, podendo ser renovado por mais1 (um ) ano.

2. DO PERFIL DO PROFESSOR.

2.1. Entende-se por Professor I aqueles habilitados a atuar nas dis-
ciplinas do 6° ao 9° ano de escolaridade.

2.2. Professor II aqueles habilitados a atuar nas turmas de Educação
Infantil e nos cinco primeiros anos do Ensino Fundamental.

3. DO REGIME DE TRABALHO.

3.1. O candidato contratado estará regido pela CLT.

4. DAS INSCRIÇÕES.

4.1. Os candidatos interessados na contratação temporária de que tra-
ta o presente edital, deverão se inscrever na sede da Secretaria Mu-
nicipal de Educação do dia 22/08/2011 das 12h as 18h e nos dias 23,
24 e 25/08/2011, das 08h às 16h.

4.2. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar todos os do-
cumentos elencados no item 8 do presente edital, de modo a definir a
contagem de pontos, que determinarão sua classificação.

4.3. O candidato deverá aguardar a chamada por meio de convoca-
ção formal, através do Diário Oficial do Município (acessado também
através do site www.campos.rj.gov.br), carta ou telegrama.

4.4. Não serão permitidas inscrições ou envio de documentos através
de fax, e-mail ou outro instrumento similar.

4.5. A inscrição do candidato implicara o conhecimento e a expressa
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em re-
lação às quais não poderá alegar desconhecimento.

4.6. As informações prestadas no formulário de inscrição são de in-
teira responsabilidade do Candidato, ficando a Administração Publica
no direito de excluí-lo da seleção, caso comprove inveracidade nos
dados fornecidos na ficha de inscrição ou o não preenchimento de
informações requeridas na mesma.

4.7. Se for constatada qualquer fraude, no todo ou parcial, na docu-
mentação apresentada, poderá o candidato responder criminalmente
conforme prevê o art. 298 e § 1° do art. 301 do Código Penal Bra-
sileiro, tendo sustada sua classificação.

4.8. Será permitida a inscrição por procuração especifica para esse
fim, mediante a entrega do respectivo instrumento de mandado, com
firmas reconhecidas, acompanhadas de copia do documento de iden-
tidade do candidato e apresentação de identidade do procurador.

4.9. Deverá ser apresentado um instrumento de procuração para cada
candidato, ficando o referido documento retido.

4.10. O candidato inscrito por procuração assume total responsabili-
dade pelas informações prestadas por seu procurador na ficha de re-
querimento de inscrição, arcando com as conseqüências advindas de
eventuais erros, omissões e declarações inexatas ou inverídicas no
preenchimento daquele documento.

5. DA CARGA HORÁRIA.

5.1. A carga horária de trabalho do Professor I contratado por tempo
determinado será de 20 (vinte) horas semanais de acordo com a ne-
cessidade do Sistema de Ensino.

5.2. A carga horária de trabalho do Professor II contratado por tempo
determinado será de 25 (vinte e cinco) horas semanais de acordo
com a necessidade do Sistema de Ensino.

6. DA REMUNERAÇÃO.

6.1. O valor da remuneração do Professor I será de R$ 1.229,76
(Hum mil duzentos e vinte e nove reais e setenta e seis centavos)

6.2. O valor da remuneração do Professor II será de R$ 918,78 (no-
vecentos e dezoito reais e setenta e oito centavos)

7. DAS ATRIBUIÇÕES.

7.1. Professor I - Lecionar em turmas e disciplinas do 6° ao 9° ano
de escolaridade.

7.2. Professor II - Lecionar em turmas de Educação Infantil e nos cin-
co primeiros anos do Ensino Fundamental.

8. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS.

8.1. Ficarão responsáveis pelo processo análise, seleção e posterior
contratação, os departamentos de Supervisão, Gestão e Recursos Hu-
manos da Secretaria Municipal de Educação.

8.2. Os candidatos inscritos deverão apresentar os documentos (ori-
ginal e cópia) abaixo relacionados:

8.2.1. Carteira de Identidade;

8.2.2. CPF;

8.2.3. Carteira de Trabalho;

8.2.4. Título de Eleitor com Comprovação de Regularidade com a Jus-
tiça Eleitoral;

8.2.5. Comprovante de Residência;

8.2.6. Os de sexo masculino, certificado de reservista;

8.2.7. Documentação comprobatória de Habilitação relativa à função
pretendida;

8.2.8. Documentação comprobatória de demais títulos;

8.2.9. Documentação comprobatória de experiência profissional na
área;

8.2.10. PIS/PASEP;

8.2.11. Declaração de Imposto de Renda;

8.2.12. No caso, comprovante de naturalização;

9. DA LOTAÇÃO.

9.1. A lotação do contratado será na Secretaria de Educação, deven-
do ser encaminhado à Unidade Escolar que caracterizar vaga, dentro
de sua habilitação.

9.2. O candidato deverá apresentar disponibilidade para o atendimento
nos diferentes horários de funcionamento das Unidades Escolares.

9.3. Fica a Secretaria Municipal de Educação de Campos dos Goy-
tacazes autorizada a promover o remanejamento do profissional con-
tratado, para atendimento às necessidades da Rede.

9.4. Fica vedado o desvio de função dos professores em contrato
temporário, sob pena de anulação do mesmo, e de responsabilidade

administrativa e civil do profissional responsável que permitir ou tolerar
o desvio.

10. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATA-
ÇÃO DE DOCENTES POR TEMPO DETERMINADO.

10.1. Para fins de pontuação a seleção dos candidatos será composta
de duas etapas: títulos e experiência profissional.

I - TÍTULOS PONTUAÇÃO
Curso normal ou equivalente para atuar como
Professor II

OBRIGATÓRIO

Licenciatura curta ou plena na disciplina espe-
cífica ou Curso Superior com complementação
pedagógica, no caso de Professor I

OBRIGATÓRIO

Outra licenciatura plena ou diploma de qual-
quer curso superior

01 ponto

Pós-graduação latu sensu de especificação na
área de educação, com carga horária mínima
de 360 h.

02 pontos

Mestrado ou Doutorado na área apresentada
para contratação

03 pontos

II - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL COMO
REGENTE DE TURMA

PONTUAÇÃO

ATÉ UM ANO 01 PONTO
MAIS DE UM ANO ATÉ DOIS ANOS 02 PONTOS
MAIS DE DOIS ATÉ QUATRO ANOS 03 PONTOS
MAIS DE QUATRO ANOS ATÉ CINCO 04 PONTOS
MAIS DE CINCO ANOS 05 PONTOS

10.2. Serão utilizados como critério de desempate, por ordem:

10.2.1. maior disponibilidade de carga horária

10.2.2. mais idade;

10.2.3. maior pontuação na titulação;

10.2.4. maior pontuação na experiência;

11. DAS VEDAÇÕES.

11. Os candidatos não deverão possuir qualquer vinculo público, entre
cargos, funções e empregos públicos, em qualquer parte da Adminis-
tração Pública, seja ela direta ou indireta; ou qualquer vínculo privado,
de qualquer natureza.

12. DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO.

12.1 Será excluído da Seleção o candidato que:

12.1.1. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;

12.1.2. Desrespeitar membros dos Departamentos de Supervisão,
Gestão e Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação.

12.1.3. Descumprir quaisquer das instruções contidas no Edital;

12.1.4. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorren-
do em comportamento indevido.

13. DOS RECURSOS

13.1. Caberá interposição de recurso administrativo, no prazo de 05
(cinco) dias, ao departamento de Supervisão, Gestão e Recursos Hu-
manos da Secretaria Municipal de Educação, nos seguintes casos:

13.1.1.Indeferimento de inscrição;

13.1.2. Resultado da Avaliação;

13.1.3. Resultado final da Seleção.

13.1.4. Todo recurso deverá ser obrigatoriamente assinado pelo can-
didato e encaminhado ao departamento de Supervisão, Gestão e Re-
cursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação, que avaliará o
conteúdo do (a) requerente.

13.1.5. Os recursos deverão ser entregues no Protocolo Geral da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, localizado na Rua
Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, 47, Parque Santo Amaro,
CEP.: 28.030-045

13.1.6. O prazo para o julgamento do recurso será de 05 (cinco)
dias.

13.1.7. Admitir-se-á um único recurso para cada candidato, sendo as
respectivas decisões individualizadas.

14. DA CONTRATAÇÃO.

14.1. A contratação dar-se-á mediante Termo de Contrato assinado
entre as partes (contratantes e contratados), a critério da Administra-
ção Pública e obedecerá a ordem de classificação dos candidatos
aprovados.

14.2. O contrato a que se refere o presente edital terá a duração má-
xima de 11 (onze) meses, sendo vedada a contratação do mesmo
professor antes de decorridos 12 (doze) meses do encerramento da
contratação anterior.
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14.3. Para ser contratado o candidato deverá satisfazer, cumulativa-
mente, aos seguintes requisitos:

a) Ter sido aprovado através de Processo Seletivo;

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem
foi conferido igualdade, nas condições previstas no Art. 12, inciso II, §
1º da Constituição Federal;

c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, no ato da con-
tratação;

d) Estar em dia com as obrigações eleitorais e quites com o serviço
militar, quando do sexo masculino;

e) Não ferir o disposto no inciso XVI do Art. 37 - Capitulo VII - da
Administração Pública - Seção I, da Constituição Federal;

f) Apresentar o Diploma/Certidão da qualificação exigida para a fun-
ção

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
15.1. Os candidatos serão informados sobre o resultado final da se-
leção pública através do Diário Oficial do Município (acessado tam-
bém através do site www.campos.rj.gov.br).
15.2. A aprovação e a classificação final na seleção a que se refere
este Edital não asseguram aos candidatos a contratação, mas tão so-
mente a expectativa de serem contratados obedecida a rigorosa or-
dem de classificação, a existência de carência temporária, o interesse
e a conveniência administrativa.
15.3. E proibida a Contratação de candidatos que tenham vínculos de
parentesco até segundo grau com os servidores que ocupam cargos
em comissão no âmbito deste município.
15.4. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carên-
cias surgidas aos portadores de deficiência física, ficando a contra-
tação vinculada à ordem de classificação dos deficientes físicos, a ca-

pacidade de exercício da função de professor e a demanda por dis-
ciplina.
15.5. A data e término do contrato temporário de trabalho serão de-
terminados pela instituição contratante;
15.6. Os casos omissos e duvidosos referentes ao processo de Se-
leção serão resolvidos pela Secretaria de Educação, Procuradoria Ge-
ral do Município e Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos..
15.7. Este Edital se encontra disponível para consulta no sítio
www.campos.rj.gov.br.

Campos dos Goytacazes/RJ, 22 de agosto de 2011.
Fábio Augusto Viana Ribeiro

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HU-
MANOS.

Id: 1181938
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Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 063/2011.
FATO GERADOR: Convite 001/2011.
OBJETO: Locação de microônibus para 95 viagens de Campos ao
Rio de Janeiro
CONTRATADA: J.E. AZEVEDO RANGEL VIAGENS E TUR. SERV.
LTDA ME.
VALOR TOTAL: R$ 78.660,00 (setenta e oito mil seiscentos e ses-
senta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias.
PRAZO DO CONTRATO: 6 meses.

Campos dos Goytacazes, 05 de Maio de 2011.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 070/2011.
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preços
010/2011.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos
injetáveis para atender a assistência farmacêutica.
CONTRATADA: FOX FARMA SOCIEDADE FARMACEUTICA LTDA
EPP.
VALOR TOTAL: R$148.331,00 (cento e quarenta e oito mil trezentos
e trinta e um reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de julho de 2011.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 071/2011.
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preços
010/2011.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos
injetáveis para atender a assistência farmacêutica.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MI-
RACEMA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 45.178,00 (quarenta e cinco mil cento e setenta e
oito reais).

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
HOSPITAL FERREIRA MACHADO

EXTRATO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial
NÚMERO: 043/2011
OBJETO: Aquisição de tubo de raio-x MX 135, ou similar, a ser uti-
lizado em equipamento de tomografia computadorizada P/N-D3162T,
modelo Hispeed Dual CTE, marca GE, de propriedade do Hospital
Ferreira Machado/FMS.
EMPRESA VENCEDORA:
EMG- EQUIPAMENTOS MÉDICOS GERAIS LTDA
VALOR TOTAL: R$ 59.900,00 (Cinqüenta e nove mil e novecentos
reais).
DATA DO JULGAMENTO: 04/08/2011.
Homologo a presente Licitação.

Campos dos Goytacazes, 04 de Agosto de 2011.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

*Republicado por ter saído com incorreção
Id: 1181918

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

Edital Nº 015/2011

O Presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atri-
buições, convoca os Conselheiros de Direito Titulares e Suplentes, pa-
ra a Assembléia Geral Extraordinária que será realizada no dia
23/08/2011 (terça-feira), em 1ª Convocação às 15:00h ou em 2ª Con-
vocação às 15:30h, na sede do Conselho situada na Rua Barão de
Miracema, 335, Centro, com a seguinte pauta:

1 - Deliberação sobre o edital de financiamento de projetos
que serão financiados através do Fundo Municipal da Infância e Ado-
lescência - FMIA, exercício 2012;

Campos dos Goytacazes/RJ, 18 de agosto de 2011.

Mario Lopes Machado
Presidente do CMPDCA

Élson da Silva Leal
Vice Presidente

Id: 1181488

FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de julho de 2011.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 072/2011.
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preços
010/2011.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos
injetáveis para atender a assistência farmacêutica.
CONTRATADA: PRONTOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS CIRUR-
GICOS E HOSPITALARES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 42.375,50 (quarenta e dois mil trezentos e se-
tenta e cinco reais e cinqüenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de julho de 2011.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 073/2011.
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preços
010/2011.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos
injetáveis para atender a assistência farmacêutica.
CONTRATADA: KADEMED MEDICAMENTOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 13.290,00 (treze mil duzentos e noventa reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de julho de 2011.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 074/2011.
FATO GERADOR: Pregão Presencial por Registro de Preços
010/2011.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos
injetáveis para atender a assistência farmacêutica.
CONTRATADA: INSUMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES-ME.
VALOR TOTAL: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de julho de 2011.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 077/2011.
FATO GERADOR: Dispensa de Licitação.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 02 veículos au-
tomotores, para atender ao departamento de epidemiologia.

CONTRATADA: MOTOS E PNEUS EME COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA
VALOR TOTAL: R$11.198,00 (onze mil cento e noventa e oito reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2011.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1181723


